
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00042/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DO ROCHA E ERONILDES LIMA DINIZ, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66
neste

residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto,

132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado ERONILDES LIMA DINIZ - SITIO CARNAÚBA DOS PIRES, SN - ZONA RURAL - SAO JOSE DO

BONFIM - PB, CNPJ n® 16.752.736/0001-56, neste ato representado por Eronildes Lima Diniz,
Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Antonio Torres de Morais, 291,
Monte Castelo - Patos

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
Maia, Brasileiro, Casado, Médico,

Catolé do Rocha - PB, CPF n°

Centro

ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio
Centro

,  CPF n® 048.848.544-46, Carteira de Identidade n® 2573799 SSP/PB,
o  presente

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00012/2020, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n® 1473/2011, de 07 de Abril de 2011; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de gênero alimenticios para merenda escolar do
ensino regular, creches, educação de jovens e adultos e programas neste municipio.

O  fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00012/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
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POLPA DE FRUTA CONGELADA congelada, sabores
variados, selecionada,

contaminação; embalagem acondicionadas ^ntjpoLPAS LIMaI
saco plástico de polietileno. Constar a|
data de fabricação, prazo de validade de,
no mínimo, 06 meses e n° do registro do
Imapa.
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66
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!

Total:. 31.654,50

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 31.654,50 (TRINTA E UM MIL
SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/PNAE e outros;

12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.
Catolé do Rocha.

DO FORO:

partes elegem o Foro da Coma*as

o qual vaiE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, 03 de Março de 2020.Catolé do Rocha

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

L
LEOMAR BENICIO MAIA

Prefeito

132.782.744-15

PELO CONTRATADO

fjt/^ Jíl
ERONILDES LIMA DINIZ

ERONILDES LIMA DINIZ

048.848.544-46

r 16.752.736/00*1 .$« "1
ERONILDES LIMA DINIZ-ME

Sitio Carnaúba ios PIroa, s/n* Zona RmI
CEP: 58.725-000

L_ SÀO JOSÉ DO BONFIM-PB ^




